COBRANÇA ESCRITURAL

(LAY-OUT 240 BYTES)
(MANUAL DO USUÁRIO)

BANCO RURAL S.A 

 BR BANCO MERCANTIL S.A.

VERSÃO II – DEZEMBRO/2001

INTRODUÇÃO

A COBRANÇA ESCRITURAL RURAL/BR, permite aos clientes destes Bancos enviarem seus movimentos de Cobrança/Descontos - Borderô, através de meios magnéticos (disquetes, fitas, transmissão de arquivos, etc.) e da mesma forma recebê-los.

O arquivo enviado poderá conter entradas de títulos, solicitações de baixas ou alterações.

Uma vez recebido o arquivo, o CPD Central, processará o movimento gerando uma ocorrência dos movimentos e os bloquetes de cobrança.

Conforme as informações no arquivo, o bloquete pode ser emitido pela agência cobradora ou ser impresso pelo próprio cliente.

FASE DE TESTES

Para assegurar que o arquivo enviado pelo cliente esteja dentro dos padrões do manual fornecido, é aconselhável que o cliente envie um arquivo remessa, com no mínimo 10 (dez) registros e no máximo 30 (trinta), para testes.

Com base nesse arquivo “simulado” o Banco processará os dados, fornecendo o arquivo retorno contendo as movimentações, para que o cliente também confira os dados recebidos.

Caso o arquivo do cliente apresente erros de formatação será mantido contato telefônico no sentido de orientá-lo a sanar as irregularidades. Consideraremos concluída a fase de testes após terem sido processados com sucesso por ambas partes.

Quando a emissão do bloquete de cobrança for de responsabilidade do cliente, o mesmo deverá remeter ao seu gerente modelos originais de bloquetes impressos para fins de testes.

O Banco, através da gerência da conta, comunicará ao cliente a conclusão dos testes, liberando e autorizando o envio e processamento dos arquivos “reais”, assim como autorizando a impressão dos respectivos bloquetes para o envio ao sacado.
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CAPÍTULO I 

REGISTROS 

1 - VISÃO GERAL 

Para cada fita gravada (remessa/retorno) deverá existir:

· 1 registro HEADER do arquivo

· 1 ou mais registros HEADER de lote

· 1 ou mais registros DETALHE – segmento P

· 1 ou mais registros DETALHE – segmento Q

· Registro(s) DETALHE – segmento R (opcional)

· 1 ou mais registros TRAILLER de lote 

· 1 registro TRAILLER do arquivo

Os referidos registros estão esquematizados abaixo:

FITA REMESSA

[image: image1.wmf]
OBSERVAÇÕES:

a) Cada registro tem um tamanho fixo de 240 caracteres;

b) A gravação deve ser feita em fita magnética sem LABEL ou em um arquivo para transmissão de dados;

c) Os registros não poderão conter caracteres minúsculos e nem caracteres especiais (acentos ortográficos);

d) Os registros cuja “Picture” seja numérica deverão ser preenchidos com zeros, caso não haja informações para os mesmos, ou com zeros à esquerda quando contiverem informações;

e) O registro detalhe – Segmento R é opcional.

FITA RETORNO

[image: image2.wmf]
2 - ARQUIVO  REMESSA

2.1 - LAY-OUT  DO  REGISTRO  HEADER

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	“0000”        Nota 1

	Cód. Registro
	Identificação  do Registro HEADER de arquivo
	008
	008
	9 (001)
	“0”              Nota 2

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	009
	017
	X (009)
	Brancos

	Tipo de Inscrição
	Identificação do Tipo de Inscrição da Empresa
	018
	018
	9 (001)
	1 – CPF

2 – CGC

	Número de Inscrição
	Número de Inscrição da Empresa
	019
	032
	9 (014)
	Nota 5

	Convênio
	Código do Convênio no Banco
	033
	040
	X (008)
	“Cobrança” Nota 6

	Brancos
	Uso do Banco
	041
	052
	X (012)
	Brancos

	Cód da Agência
	Nº da Agência Mantenedora da Conta da Empresa
	053
	057
	9 (005)
	Nota 5

	DV da Agência
	Dígito Verificador da Agência Mantenedora da Conta da Emp.
	058
	058
	X (001)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	059
	061
	9 (003)
	“000”

	Código da Empresa
	Nº Conta-Corrente da Empresa
	062
	071
	9 (010)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	072
	072
	9 (001)
	“0”

	Nome Empresa
	Nome por extenso da empresa
	073
	102
	X (030)
	

	Nome do banco
	Nome por extenso do banco
	103
	132
	X (030)
	Rural

BR Mercantil

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	133
	142
	X (010)
	Brancos

	Código
	Cód. Remessa/Retorno Arquivo
	143
	143
	9 (001)
	“1” – Remessa

	Data de Geração
	Data de Geração do Arquivo
	144
	151
	9 (008)
	(DDMMAAAA)

	Hora de Geração
	Hora de Geração do Arquivo
	152
	157
	9 (006)
	(HHMMSS)

	Sequência (NSA)
	Nº sequencial do arquivo
	158
	163
	9 (006)
	Nota 12

	Layout do arquivo
	Nº da versão do layout do arq.
	164
	166
	9 (003)
	“030”            nota 9

	Densidade
	Densidade de Gravação do Arq.
	167
	171
	9 (005)
	

	Reservado Banco
	Para uso reservado do Banco
	172
	191
	X (020)
	

	Reservado Empr.
	P/ uso reservado da Empresa
	192
	211
	X (020)
	

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	212
	240
	X (029)
	Brancos


2.2 - LAY-OUT DO REGISTRO HEADER DE LOTE

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	Nota 1

	Cód. Registro
	Identificação  do Registro HEADER de lote
	008
	008
	9 (001)
	“1”              Nota 2

	Operação
	Tipo de Operação do serviço
	009
	009
	X (001)
	“R”              Nota 3

	Serviço
	Tipo de Serviço
	010
	011
	 9 (002)
	“01”             Nota 4

	Forma Lançto
	Forma de Lançamento Serviço
	012
	013
	9 (002)
	“00”

	Layout do lote
	Nºda versão do layout do lote
	014
	016
	9 (003)
	“020”               Nota 45

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	017
	017
	X (001)
	Brancos

	Tipo de Inscrição
	Identificação do Tipo de Inscrição da Empresa
	018
	018
	9 (001)
	1 – CPF

2 – CGC

	Número de Inscrição
	Número de Inscrição da Empresa
	019
	033
	9 (015)
	

	Convênio
	Código do Convênio no Banco
	034
	041
	X (008)
	“Cobrança”      Nota 6

	Brancos
	Uso do Banco
	042
	053
	X (012)
	Brancos

	Cód da Agência
	Nº da Agência Mantenedora da Conta da Empresa
	054
	058
	9 (005)
	

	DV da Agência
	Dígito Verificador da Agência Mantenedora da Conta da Empresa
	059
	059
	X (001)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	060
	062
	9 (003)
	“000”

	Código da Empresa
	Nº Conta-Corrente da Empresa
	063
	072
	9 (010)
	Nota 5

	Zeros
	Uso do Banco
	073
	073
	9 (001)
	“0”

	Nome Empresa
	Nome por extenso da empresa
	074
	103
	X (030)
	

	Informação 1
	Mensagem 1
	104
	143
	X (040)
	Nota 13

	Informação 2
	Mensagem 2
	144
	183
	X (040)
	Nota 13

	Nº Rem/Ret
	Número Remessa/Retorno 
	184
	191
	9 (008)
	

	Dt. Gravação
	Data de Gravação do Arquivo Remessa/Retorno
	192
	199
	9 (008)
	(DDMMAAAA)

	Data do Crédito
	Data do Crédito
	200
	207
	9 (008)
	(DDMMAAAA)

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	208
	240
	X (033)
	Brancos


2.3 - LAY-OUT DO REGISTRO DETALHE – SEGMENTO P  (OBRIGATÓRIO)

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	Nota 1

	Cód. Registro
	Identificação  Regist. DETALHE
	008
	008
	9 (001)
	“3”              Nota 2

	Nº  do Registro
	Nº  sequencial registro no lote 
	009
	013
	9 (005)
	Nota 10

	Segmento 
	Cód. Segmento do registro DETALHE
	014
	014
	X (001)
	“P”              Nota 11

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	015
	015
	X (001)
	Brancos

	Cód. Mov.
	Código do Movimento
	016
	017
	9 (002)
	Nota 14

	Cód da Agência
	Nº da Agência Mantenedora da Conta da Empresa
	018
	022
	9 (005)
	

	DV da Agência
	Dígito Verificador da Agência Mantenedora da Conta da Empresa
	023
	023
	X (001)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	024
	026
	9 (003)
	“000”

	Código da Empresa
	Nº Conta-Corrente da Empresa
	027
	036
	9 (010)
	Nota 5

	Zeros
	Uso do Banco
	037
	037
	9 (001)
	“0”

	Nosso Número
	Identific. do Título no Banco
	038
	044
	9 (007)
	Nota 15

	DV. nosso Número
	Dígito Verificador do título no Banco
	045
	045
	9 (001)
	Nota 16

	Zeros
	Uso do Banco
	046
	057
	9 (012)
	Zeros

	Carteira
	Código Carteira de Cobrança
	058
	058
	X (001)
	Nota 17

	Cadastramento
	Forma de Cadastramento do título no Banco
	059
	059
	9 (001)
	1 – com cadast. 2 – sem cadast.

	Documento
	Tipo de documento 
	060
	060
	9 (001)
	1 – Tradicional  2 – Escritural

	Emissão Bloqueto
	Identif. da emissão do bloqueto
	061
	061
	9 (001)
	Nota 18

	Distrib. Bloqueto
	Identificação da distribuição
	062
	062
	9 (001)
	1 – Bco. distrib.  2 – Cliente distr

	Nº do Documento
	Nº  do documento de cobrança
	063
	077
	X (015)
	Nota 19

	Vencimento
	Data de vencimento do título
	078
	085
	9 (008)
	(DDMMAAAA) Nota 48

	Valor do Título
	Valor Nominal do Título
	086
	100
	9 (13) V99
	

	Ag.Cobradora
	Agência Encarreg. da cobrança
	101
	105
	9 (005)
	Nota 49

	DV
	Dígito verificador da Agência
	106
	106
	
	Nota 49

	Espécie Título
	Espécie do Título
	107
	108
	9 (002)
	Nota 20

	Aceite
	Identificação de Título Aceito/Não aceito
	109
	109
	X (001)
	A – Aceite        N – Não aceite


	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Data emissão Título
	Data da emissão do Título
	110
	117
	9 (008)
	 (DDMMAAAA)

	Código Juros Mora
	Código do Juros de Mora
	118
	118
	9 (001)
	Nota 21

	Zeros
	Uso do Banco
	119
	126
	9 (008)
	“00000000”

	Juros Mora
	Juros de Mora por Dia/Taxa
	127
	141
	9 (13) V99
	

	Cód. Desc. 1
	Código de desconto 1
	142
	142
	9 (001)
	Nota 28

	Data Desc. 1
	Data do desconto 1
	143
	150
	9 (008)
	(DDMMAAAA)

	Desconto 1
	Valor percentual de desconto a ser concedido
	151
	165
	9 (13) v99
	

	Valor IOF
	Valor do IOF a ser recolhido
	166
	180
	9 (13) v99
	

	Valor abatimento
	Valor do abatimento
	181
	195
	9 (13) v99
	

	Uso da Empresa Cedente
	Identificação do título na empresa
	196
	220
	X (025)
	

	Código p/ Protesto
	Código para Protesto
	221
	221
	9 (001)
	1 – Protestar dias corridos   3 – Não Protestar

	Prazo p/ Protesto
	Número de dias para protesto
	222
	223
	9 (002)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	224
	224
	9 (001)
	“0”

	Zeros
	Uso do Banco
	225
	227
	9 (003)
	“000”

	Código da Moeda
	Código da Moeda
	228
	229
	9 (002)
	Nota 29

	Número do Contrato
	Nº do contrato da operação de crédito
	230
	239
	9 (010)
	Nota 8

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	240
	240
	X (001)
	Brancos


2.4 - LAY-OUT DO REGISTRO DETALHE – SEGMENTO Q  (OBRIGATÓRIO)

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	Nota 1

	Cód. Registro
	Identificação  Regist. DETALHE
	008
	008
	9 (001)
	“3”              Nota 2

	Nº  do Registro
	Nº  sequencial registro no lote 
	009
	013
	9 (005)
	Nota 10

	Segmento 
	Cód. Segmento do registro DETALHE
	014
	014
	X (001)
	“Q”              Nota 11

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	015
	015
	X (001)
	Brancos

	Cód. Mov.
	Código do Movimento
	016
	017
	9 (002)
	Nota 14

	Tipo de Inscrição
	Identificação do Tipo de Inscrição do sacado
	018
	018
	9 (001)
	Nota 30

	Número de Inscrição
	Número de Inscrição da Empresa
	019
	033
	9 (015)
	Nota 30

	Nome
	Nome do sacado
	034
	073
	X (040)
	

	Endereço
	Endereço do sacado
	074
	113
	X (040)
	

	Bairro
	Bairro do Sacado
	114
	128
	X (015)
	

	CEP
	Cód. Endereçamento postal do sacado
	129
	133
	9 (005)
	

	Sufixo do CEP
	Sufixo do CEP do sacado
	134
	136
	9 (003)
	

	Cidade
	Cidade do sacado
	137
	151
	X (015)
	

	UF
	Unidade da Federação do Sacado
	152
	153
	X (002)
	

	Tipo de Inscrição
	Identificação do tipo de inscrição do avalista
	154
	154
	9 (001)
	Nota 30

	Número de Inscrição
	Número de Inscrição do avalista
	155
	169
	X (015)
	Nota 31

	Nome do Sacador
	Nome do Sacador
	170
	209
	X (040)
	

	Banco Correspondente
	Cód. Banco Correspondente na Compensação
	210
	212
	X (003)
	Nota 32

	N. Nº  Banco Correspondente 
	Nosso Número no Banco Correspondente
	213
	232
	X (020)
	Nota 32

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	233
	240
	X (008)
	Brancos


2.5 - LAY-OUT DO REGISTRO DETALHE – SEGMENTO R  (OPCIONAL)

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	Nota 1

	Cód. Registro
	Identificação  Regist. DETALHE
	008
	008
	9 ( 001)
	“3”              Nota 2

	Nº  do Registro
	Nº  sequencial registro no lote 
	009
	013
	9 (005)
	Nota 10

	Segmento 
	Cód. Segmento do registro DETALHE
	014
	014
	X (001)
	“R”              Nota 11

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	015
	015
	X (001)
	Brancos

	Cód. Mov.
	Código do Movimento
	016
	017
	9 (002)
	Nota 14

	Cód. Desc. 2
	Código de desconto 2
	18
	18
	9 (001)
	Nota 28

	Data Desc. 2
	Data do desconto 2
	19
	26
	9 (008)
	 (DDMMAAAA)

	Desconto 2
	Valor percentual de desconto a ser concedido
	27
	41
	9 (13) v99
	

	Brancos
	Uso do Banco
	42
	65
	X (024)
	Brancos

	Brancos
	Uso do Banco
	66
	89
	X (029)
	Brancos

	Brancos
	Uso do Banco
	90
	99
	X (010)
	Brancos

	Informação 3
	Mensagem 3
	100
	139
	X (040)
	Nota 34

	Informação 4
	Mensagem 4
	140
	179
	X (040)
	Nota 34

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	180
	240
	X (061)
	Brancos


3 - ARQUIVO  RETORNO

3.1 - LAY-OUT  DO  REGISTRO  HEADER

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	“0000”        Nota 1

	Cód. Registro
	Identificação  do Registro HEADER de arquivo
	008
	008
	9 (001)
	“0”              Nota 2

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	009
	017
	X (009)
	Brancos

	Tipo de Inscrição
	Identificação do Tipo de Inscrição da Empresa
	018
	018
	9 (001)
	1 – CPF

2 – CGC

Nota 5

	Número de Inscrição
	Número de Inscrição da Empresa
	019
	032
	9 (014)
	Nota 5

	Convênio
	Código do Convênio no Banco
	033
	040
	X (008)
	“Cobrança” Nota 6

	Brancos
	Uso do Banco
	041
	052
	X (012)
	Brancos

	Cód da Agência
	Nº da Agência Mantenedora da Conta da Empresa
	053
	057
	9 (005)
	

	DV da Agência
	Dígito Verificador da Agência Mantenedora da Conta da Emp.
	058
	058
	9 (001)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	059
	061
	9 (003)
	“000”

	Código da Empresa
	Nº Conta-Corrente da Empresa
	062
	071
	9 (010)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	072
	072
	X (001)
	“0”

	Nome Empresa
	Nome por extenso da empresa
	073
	102
	X (030)
	

	Nome do banco
	Nome por extenso do banco
	103
	132
	X (030)
	Rural

BR Mercantil

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	133
	142
	9 (010)
	Brancos

	Código
	Cód. Remessa/Retorno Arquivo
	143
	143
	9 (001)
	“1” – Remessa

	Data de Geração
	Data de Geração do Arquivo
	144
	151
	9 (008)
	(DDMMAAAA)

	Hora de Geração
	Hora de Geração do Arquivo
	152
	157
	9 (006)
	(HHMMSS)

	Sequência (NSA)
	Nº sequencial do arquivo
	158
	163
	9 (006)
	Nota 12

	Layout do arquivo
	Nº da versão do layout do arq.
	164
	166
	9 (003)
	“030”            nota 9

	Densidade
	Densidade de Gravação do Arq.
	167
	171
	9 (005)
	

	Reservado Banco
	Para uso reservado do Banco
	172
	191
	X (020)
	

	Reservado Empr.
	P/ uso reservado da Empresa
	192
	211
	X (020)
	

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	212
	240
	X (02()
	Brancos


3.2 - LAY-OUT  DO  REGISTRO  DETALHE – SEGMENTO T (OBRIGATÓRIO)

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	

	Cód. Registro
	Identific. do Registro DETALHE 
	008
	008
	9 (001)
	“3”

	Nº do Registro 
	Nº sequencial do reg. no lote
	009
	013
	9 (005)
	

	Segmento
	Cód.do segmento do registro DETALHE
	014
	014
	X (001)
	“T”              Nota 11

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	015
	015
	X (001)
	

	Cód. Mov.
	Código do Movimento
	016
	017
	9 (002)
	Nota 40

	Cód da Agência
	Nº da Agência Mantenedora da Conta da Empresa
	018
	022
	9 (005)
	

	DV da Agência
	Dígito Verificador da Agência Mantened.da Conta da Empr.
	023
	023
	X (002)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	024
	026
	9 (003)
	“000”

	Código da Empresa
	Nº Conta-Corrente da Empresa
	027
	036
	9 (010)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	037
	037
	9 (001)
	“0”

	Nosso Número
	Identific. do Título no Banco
	038
	057
	X (020)
	

	Carteira
	Código Carteira de Cobrança
	058
	058
	X (001)
	Nota 17

	Nº do Documento
	Nº  do documento de cobrança
	059
	073
	X (015)
	Nota 19

	Vencimento
	Data de vencimento do título
	074
	081
	9 (008)
	

	Valor do Título
	Valor Nominal do Título
	082
	096
	9 (13) v99
	

	Banco Cobr/Receb
	Número do Banco
	097
	099
	9 (003)
	Nota 43

	Ag.Cobr/Receb.
	Agência Cobrad./Recebedora
	101
	104
	9 (005)
	

	Zeros
	Uso do Banco
	105
	105
	9 (001)
	“0”

	Uso da Empresa
	Identific. do Título na Empresa
	106
	130
	X (025)
	

	Código da Moeda
	Código da Moeda
	131
	132
	9 (002)
	Nota 29

	Tipo de Inscrição
	Identificação do Tipo de Inscrição do sacado
	133
	133
	9 (001)
	Nota 30

	Número de Inscrição
	Número de Inscrição da Empresa
	134
	148
	9 (015)
	Nota 30

	Nome
	Nome do sacado
	149
	188
	X (040)
	

	Número do Contrato
	Nº do contrato da operação de crédito
	189
	197
	9 (009)
	Nota 8

	DV número do contrato
	Dígito Verificador do Contrato da Operação de Crédito
	198
	198
	9 (001)
	Nota 8

	Vr da Tar/Custas
	Valor da tarifa/custas
	199
	213
	9 (13) v99
	

	Motivo da Ocorrência
	Identificação p/ rejeições, tarifas, custas, liquid e baixas
	214
	223
	9 (010)
	Nota 42

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	240
	240
	X (017)
	Brancos


3.3 - LAY-OUT  DO  REGISTRO  DETALHE – SEGMENTO U (OBRIGATÓRIO)

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	

	Cód. Registro
	Identificação  Regist. DETALHE
	008
	008
	9 (001)
	“3”             

	Nº  do Registro
	Nº  sequencial registro no lote 
	009
	013
	9 (005)
	

	Segmento 
	Cód. Segmento do registro DETALHE
	014
	014
	X (001)
	“U”           

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	015
	015
	X (001)
	Brancos

	Cód. Mov.
	Código do Movimento
	016
	017
	9 (002)
	Nota 40

	Acréscimos
	Juros / multa / encargos
	018
	032
	9 (13) v99
	

	Vr. do Desconto
	Valor do Desconto Concedido
	033
	047
	9 (13) v99
	

	Vr. do Abatimento
	Valor do Abatimento Concedido/Cancel.
	048
	062
	9 (13) v99
	

	Valor IOF
	Valor IOF recolhido
	063
	077
	9 (13) v99
	

	Valor Pago
	Valor pago pelo sacado
	078
	092
	9 (13) v99
	

	Valor Líquido
	Valor líquido a ser creditado
	093
	107
	9 (13) v99
	

	Outras Despesas
	Valor de outras despesas
	108
	122
	9 (13) v99
	

	Outros Créditos
	Valor de outros créditos
	123
	137
	9 (13) v99
	

	Data da Ocorrência
	Data da Ocorrência
	138
	145
	9 (008)
	

	Data do Crédito
	Data da efetivação do crédito
	146
	153
	9 (008)
	

	Cód. Ocorrência
	Código da ocorrência do sacado
	154
	157
	9 (004)
	Nota 44

	Data da Ocorrência
	Data da ocorrência do sacado
	158
	165
	9 (008)
	Nota 44

	Valor da Ocorrência
	Valor da ocorrência do sacado
	166
	180
	9 (13) v99
	Nota 44

	Compl. da Ocorrência
	Complemento da ocorrência do sacado
	181
	210
	X (030)
	Nota 44

	Cód. Banco Corresp.
	Código do banco correspondente
	211
	213
	9 (003)
	Nota 32

	N,Núm.Bco Corresp.
	Nosso número banco correspondente
	214
	233
	9 (020)
	Nota 32

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	234
	240
	X (007)
	Brancos


3.4 - LAY-OUT  DO  REGISTRO  TRAILLER DE LOTE

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	Nota 1

	Cód. Registro
	Identificação  Regist. TRAILLER do lote
	008
	008
	9 (001)
	“5”                Nota 2             

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	009
	017
	X (009)
	Brancos

	Qtde. Registros
	Quantidade de registros no lote
	018
	023
	9 (006)
	Nota 38

	Totalização da Cobr. Simples
	Quantidade de títulos em cobrança
	024
	029
	9 (006)
	Nota 44

	Totalização da Cobr.Simples
	Valor total dos títulos em carteiras
	030
	046
	9 (15) v99
	Nota 44

	Totalização da Cobr.Vinculada
	Quantidade de títulos em cobrança
	047
	052
	9 (006)
	Nota 44

	Totalização da Cobr.Vinculada
	Valor total dos títulos em carteiras
	053
	069
	9 (15) v99
	Nota 44

	Totalização da Cobr.Caucionda
	Quantidade de títulos em cobrança
	070
	075
	9 (006)
	Nota 44

	Totalização da Cobr.Caucionada
	Valor total dos títulos em carteiras
	076
	092
	9 (15) v99
	Nota 44

	Totalização da Cobr.Descontada
	Quantidade de títulos em cobrança
	093
	098
	9 (006)
	Nota 44

	Totalização da Cobr.Descontada
	Valor total dos títulos em carteiras
	099
	115
	9 (15) v99
	Nota 44

	N. do Aviso
	Número do aviso de lançamento
	116
	123
	X (008)
	

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	124
	240
	X (117)
	Brancos


3.5 - LAY-OUT  DO  REGISTRO TRAILLER DO ARQUIVO

	NOME DO
	SIGNIFICADO
	POSIÇÃO
	PICTURE
	CONTEÚDO

	CAMPO
	
	DE
	ATÉ
	
	

	Cód do Banco
	Nº do Banco na Compensação
	001
	003
	9 (003)
	453 – Rural

749 – BR Merc.

	Lote
	Lote de Serviço
	004
	007
	9 (004)
	“0000”       Nota 1

	Cód. Registro
	Identificação  Regist. TRAILLER de arquivo
	008
	008
	9 (001)
	“9”                Nota 2             

	CNAB
	Exclusivo FEBRABAN/CNAB
	009
	240
	X (232)
	Brancos


4 - NOTAS GERAIS

4.1 - NOTA 01 - LOTE

Identifica um lote de serviço.

Sequencial  e não deve ser repetido dentro do arquivo. 

As numerações 0000 e 9999 são exclusivas para o  HEADER e TRAILLER do Arquivo respectivamente.

4.2 - NOTA 02 - REGISTRO

Identifica o tipo do registro.

4.3 - NOTA 03 – TIPO DE OPERAÇÃO

Indica a operação que deverá ser realizada com os registros DETALHE DO LOTE. Deve constar apenas um tipo por lote:

R = Arquivo Remessa

T  = Arquivo Retorno

4.4 - NOTA 04 – TIPO DE SERVIÇO

Indica o tipo de serviço que o lote contém: 01 - COBRANÇA

4.5 - NOTA 05 - EMPRESA

Identificação da Empresa no Banco.

Inscrição: Tipo e Número (CPF ou CGC), e/ou.

Conta-Corrente: Informação fornecida pelo Banco.

A conta-corrente deve ser preenchida no formato:

TTCCCCCCCD         onde:

TT  =========> tipo de conta do cliente

CCCCCCC ===>  número de conta do cliente

D ==========>  dígito de conta do cliente

OBS:  A identificação da empresa no REGISTRO HEADER de arquivo pode ser da empresa “mãe” do grupo ou da matriz. A identificação da empresa no registro HEADER DE LOTE pode ser por empresa coligada ou por filial. A identificação pode se repetir quando for única.

4.6 - NOTA 06 - CONVÊNIO

Identifica a Empresa no Banco para determinados tipos de serviço, fornecidos pelo Banco.

4.7 - NOTA 07 – CONTA-CORRENTE

Código da agência mantenedora da conta. Número da Conta e seu Dígito Verificador.

4.8 - NOTA 08 – NÚMERO DO CONTRATO

Identificação do contrato da empresa no Banco:

A conta-contrato deve ser informada no formato:

TTCCCCCCCD         onde:

TT  =========> tipo do contrato do cliente

CCCCCCC ===>  número do contrato do cliente

D ==========>  dígito do contrato do cliente

4.9 - NOTA 09 – LAY-OUT

Identifica o número da versão do Lay-out do Arquivo, composto de:

VERSÃO: 2 dígitos

RELEASE: 1 dígito

OBS:  Somente  poderá  ser  modificado  quando  houver  alterações    no HEADER/TRAILLER de arquivo e desde que aprovadas pelo CNAB.

4.10 - NOTA 10 – Nº DO REG. DETALHE

Número de sequência do registro no lote inicialmente sempre em 1.

4.11 - NOTA 11 – CÓDIGO DE SEGMENTO

Ver 4.0 – COMPOSIÇÃO DO ARQUIVO

4.12 - NOTA 12 – SEQUÊNCIA 

Evoluir um número sequencial a cada HEADER de arquivo

4.13 - NOTA 13 – MENSAGEM 1 E 2

As mensagens serão impressas em todos os bloquetos referentes ao mesmo lote. Estes campos não serão utilizados no arquivo retorno.

4.14 - NOTA 14 – CÓDIGO DO MOVIMENTO P/  REMESSA 

01 – Entrada de Títulos

02 – Pedido de Baixa

04 – Concessão de Abatimento

05 – Cancelamento de Abatimento

06 – Alteração de Vencimento

08 – Cancelamento  de Desconto

09 – Protestar 

10 – cancelamento/Sustação da Instrução de Protesto

31 – Alteração de Outros Dados

4.15 - NOTA 15 – NOSSO NÚMERO

Para Código de movimento igual a “01” (entrada de títulos), este campo será consistido contra o campo EMISSÃO BLOQUETO. Caso a empresa opte pela numeração, o número do título dever ser informado. Este número deve ser sequencial e sem repetições, sendo de uso exclusivo do Banco, não devendo ser usado como referência pela empresa. Para uso da empresa, destinamos o campo: USO EMPRESA CEDENTE – posição 196 a 220.

Nos demais códigos de movimento este campo será usado para identificar o título que se deseja alterar.

4.16 - NOTA 16 – DV NOSSO NÚMERO

Dígito verificador do número do título. Esta informação é obrigatória se campo EMISSÃO BLOQUETO = 2 ou 3. A fórmula de cálculo deve ser a mesma usada pelo sistema (ver anexo).

4.17 - NOTA 17 - CARTEIRA

1 - COBRANÇA SIMPLES EM REAIS

2 - COBRANÇA CAUCIONADA EM REAIS

3 - COBRANÇA DIRETA

4 - AP. TRD. C/R. S/IOS

5 - COBRANÇA VINCULADA CÂMBIO

6 - COBRANÇA VINCULADA EM REAIS

7 - AP. SEG. S/R. C/ IOS

8 - AP. TRD. C/R. C/ IOS

9 - AP. R$. C/R. C/ IOS

A - COBRANÇA SIMPLES ESPECIAL 

I  - AP. FAJ. C/R. S/ IOS

J - AP. FAJ. C/R. C/ IOS

L - COBRANÇA SIMPLES EM DÓLAR

Q - COBRANÇA VINCULADA EM DÓLAR

R - COBRANÇA CAUCIONADA EM DÓLAR 

OBS.: A Cobrança Especial somente poderá ser utilizada com a expressa autorização da agência. 

4.18 - NOTA 18 – EMISSÃO DE BLOQUETO

1 – Banco emite

2 – Cliente emite

3 – Banco pré-emite e cliente complementa

4.19 - NOTA 19 – NÚMERO DO DOCUMENTO

Número utilizado pelo cliente para identificação do título.

4.20 - NOTA 20 – ESPÉCIE DOS TÍTULOS

01 – CH CHEQUE

02 – DM DUPLICATA MERCANTIL

03 – DMI  DUPLICATA MERCANTIL P/ INDICAÇÃO

04 – DS DUPLICATA DE SERVIÇO

05 – DSI DUPLICATA DE SERVIÇO P/ INDICAÇÃO

06 – DR DUPLICATA RURAL

07 – LC LETRA DE CÂMBIO

08 – NCC NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL

09 – NCE NOTA DE CRÉDITO A EXPORTAÇÃO

10 – NCI  NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL

11 – NCR NOTA DE CRÉDITO RURAL

12 – NP NOTA PROMISSÓRIA 

13 – NPR NOTA PROMISSÓRIA RURAL

14 – TM TRIPLICATA MERCANTIL

15 – TS TRIPLICATA DE SERVIÇO

16 – NS NOTA DE SEGURO

17 – RC RECIBO

18 – FAT FATURA

19 – ND NOTA DE CRÉDITO

20 – AP APÓLICE DE SEGURO

21 – ME MENSALIDADE ESCOLAR

22 – PC PARCELA DE CONSÓRCIO

80 – DP USO ESPECÍFICOS BANCO

81 – ND USO ESPECÍFICOS BANCO

82 – FR USO ESPECÍFICOS BANCO

99 – OUTROS

4.21 - NOTA 21 – CÓDIGO DE MORA

1 – Valor por dia

2 – Taxa mensal

3 – Isento 

4.22 - NOTA 28 – CÓDIGO DO DESCONTO

1 – Valor fixo até a data informada

2 – Percentual até a data informada

OBS.: Para os código 1 e 2 será obrigatório a informação da data. 

4.23 - NOTA 29 – CÓDIGO DA MOEDA

02 – Dólar americano comercial (venda).

08 – FAJ –TR

09 – REAL 

OBS.: Caso moeda variável todos os valores virão na mesma moeda e a edição terá 5 (cinco) casas decimais.

4.24 - NOTA 30  – TIPO DE INSCRIÇÃO / NÚMERO DE INSCRIÇÃO

1 – CPF

2 – CGC

0 – NÃO INFORMADO

9 – OUTROS

Quando TIPO DE INSCRIÇÃO igual a zeros (não informado), preencher com zeros.

4.25 - NOTA 31 – SACADOR/AVALISTA

Informação obrigatória quando se tratar de título negociado com terceiros.

4.26 - NOTA 32 – USO DOS BANCOS

Somente para troca de arquivos entre Bancos.

4.27 - NOTA 34 – MENSAGENS 3 E 4

Mensagem livre a ser impressa no campo instruções da ficha de compensação do bloqueto

OBS.: As mensagens 3 e 4 prevalecem sobre as mensagens 1 e 2.

4.28 - NOTA 38 – QTDE DE REGISTROS DO LOTE

Somatória dos registros  do lote, incluindo HEADER e TRAILLER

4.29 - NOTA 39 – FORMA DE LANÇAMENTO

Este campo não será utilizado para a cobrança.

4.30 - NOTA 40 – CÓDIGO DE MOVIMENTO PARA RETORNO

02 – Entrada confirmada

03 – Entrada rejeitada

04 – Transferência de carteira/entrada

05 – Transferência de carteira/baixa

06 – Liquidação 

09 – Baixa 

11 – Títulos em Carteira (em ser)

12 – Confirmação Recebimento Instrução de abatimento

13 – Confirmação Recebimento Instrução de Cancelamento  abatimento

14 – Confirmação Recebimento Instrução Alteração de Vencimento

17 – Liquidação após baixa ou liquidação título não registrado

19 – Confirmação Recebimento Instrução de Protesto

20 – Confirmação  Recebimento  Instrução  de  Sustação/recebimento de prostesto

23 – Remessa a Cartório (aponte em cartório)

24 – Retirada de cartório e manutenção em carteira

25 – Protestado e baixado (baixa por ter sido protesto)

26 – Instrução rejeitada

27 – Confirmação do pedido de alteração de outros dados

28 – Débito de tarifas/custas

29 – Ocorrência do sacado

30 – Alteração de dados rejeitados

4.31 - NOTA 41 – TOTALIZAÇÃO DA COBRANÇA

Só serão utilizados para informação do arquivo retorno.

4.32 - NOTA 42 – REJEIÇÕES DE REGISTRO DETALHE, CÓDIGOS DE TARIFAS/CUSTAS E ORIGEM DA LIQUIDAÇÃO/BAIXA

A. CÓDIGO DE REJEIÇÕES DE 01 A 64 ASSOCIADOS AO CÓDIGO DE MOVIMENTO 03, 26 E 30 (NOTA 40)

01 – Código banco inválido

02 – Código registro detalhe inválido

03 – Código segmento inválido

04 – Código do movimento não permitido para carteira

05 – Código de movimento inválido 

06 – Tipo/número de inscrição do cedente inválido

07 – Agência / conta / DV inválido

08 – Nosso número inválido

09 – Nosso número duplicado

10 – Carteira inválida

11 – Forma de cadastramento do título inválido

12 – Tipo de documento inválido

13 – Identificação da emissão do bloqueto inválida

14 – Identificação da distribuição do bloqueto inválida

15 – Características da cobrança incompatíveis

16 – Data de vencimento inválida

17 – Data de vencimento anterior a data de emissão

18 – Vencimento fora do prazo de operação

19 – Título  a  cargo  de  Bancos correspondentes  com  vencimento inferior à XX dias.

20 – Valor do título inválido

21 – Espécie do título inválida

22 – Espécie não permitida para a carteira

23 – Aceite inválido

24 – Data da emissão inválida

25 – Data da emissão posterior a data de entrada

26 – Código de juros de mora inválido

27 – Valor / taxa de juros de mora inválido

28 – Código do desconto inválido

29 – Valor do desconto maior ou igual ao valor do título

30 – Desconto a conceder não confere

31 – Concessão de desconto – já existe desconto anterior

32 – Valor do IOF inválido

33 – Valor do abatimento inválido

34 – Valor do abatimento maior ou igual ao valor do título

35 – Abatimento a conceder não confere

36 – Concessão de abatimento – já existe abatimento anterior

37 – Código para protesto inválido

38 – Prazo para protesto inválido

39 – Pedido de protesto não permitido para título

40 – Título com ordem de protesto emitida

41 – Pedido de cancelamento/sustação para títulos sem instrução de
       protesto

42 – Código para baixa/devolução inválido

43 – Prazo para baixa/devolução inválido

44 – Código da moeda inválido

45 – Nome do sacado não informado

46 – Tipo/número de inscrição do sacado inválidos

47 – Endereço do sacado não informado

48 – CEP inválido ou inexistente
49 – CEP sem praça de cobrança (não localizado)

50 – CEP referente a um banco correspondente

51 – CEP incompatível com a unidade da federação

52 – Unidade da federação inválida

53 – Tipo/Número de inscrição do sacador/avalista inválidos

54 – Sacador/Avalista não informado

55 – Nosso número no Banco Correspondente não informado

56 – Código do Banco Correspondente não informado

57 – Código da multa inválido

58 – Data da multa inválida 

59 – Valor / Percentual da multa inválido

60 – Movimento para título não cadastrado

61 – Alteração da agência cobradora/dv inválida

62 – Tipo de impressão inválido

63 – Entrada para título já cadastrado

64 – Número da linha inválido

B. CÓDIGOS DE TARIFAS / CUSTAS DE 01 A 11 ASSOCIADOS AO CÓDIGO DE MOVIMENTO 28 (NOTA 40)

01 – Tarifa de extrato de posição

02 – Tarifa de manutenção de título vencido

03 – Tarifa de sustação

04 – Tarifa de protesto

05 – Tarifa de outras instruções

06 – Tarifa de outras ocorrências

07 – Tarifa de envio de duplicata ao sacado

08 – Custas de protesto

09 – Custas de sustação de protesto

10 – Custas do cartório distribuidor

11 – Custas de edital

C. CÓDIGO DE LIQUIDAÇÃO/BAIXA DE 01 A 13 ASSOCIADOS AO CÓDIGO DE MOVIMENTO 06, 09 E 17 (NOTA 40)

LIQUIDAÇÃO:

01 – Por saldo

02 – Por conta

03 – No próprio banco

04 – Compensação eletrônica

05 – Compensação convencional

06 – Arquivo magnético

08 – Em cartório 

BAIXA:

01 – Camandada banco

02 – Comandada cliente arquivo

03 – Comandada cliente on-line

4.33 - NOTA 43 – BANCO COBR./RECEB.

Só será informado nos casos de cobrança / liquidação em outros bancos.

4.34 - NOTA 44 – USO FUTURO

Informações não disponíveis no momento.

4.35 - NOTA 45 – LAY OUT DO LOTE

Identifica o nº da Versão do lay-out do lote, composto de:

VERSÃO: 2 dígitos

RELEASE: 1 dígito

OBS.: Somente poderá ser modificado quando houver alteração nos lotes de serviço e desde que aprovadas pelo CNAB.

4.36 - NOTA 46 – CNAB

Para uso futuro da característica de cobrança.

4.37 - NOTA 47 – TIPO DE FONTE

Formato do caracter a ser impresso:

01 – Normal

02 – Itálico

03 – Normal negrito

04 – Itálico negrito

4.38 - NOTA 48 – VENCIMENTO

A vista – preencher com 11111111

Conta-apresentação – preencher com 99999999

OBS.: O prazo legal para vencimento “a vista” ou “contra apresentação” é de 15 dias da data do registro no banco.

4.39 - NOTA 49 – AGÊNCIA COBRADORA

Informação opcional. Na ausência será atribuída pelo CEP. Se informada obrigatoriamente será a agência mantenedora da conta.

5 – OBSERVAÇÕES GERAIS PARA TÍTULOS EM CARTEIRA DE COBRANÇA 

5 .1 – O controle entre um grupo de segmento para um mesmo título, será pelos campos “código de movimento” e “número do registro”.

5 .2 – Campos numéricos não utilizados: preencher com zeros.

5 .3 – Campos alfanuméricos não utilizados: preencher com brancos.

5 .4 – Os campos referentes as taxas/percentuais deverão ser preenchidos com duas casas decimais e serão impressos no bloqueto em valor da moeda corrente ou quantidade (para moeda variável).

5 .5 – Rejeições do arquivo:

· Código do banco inválido

· Código do serviço inválido

· Código do convênio inválido

· Código da agência/conta inválida

· Código do número de remessa inválido

· Número sequencial do registro dentro do arquivo inválido

· Quantidade de registro do lote inválido ou divergente

5 .6 – Sugestão para impressão nos bloquetos (instruções de recebimento):

· Até DD/MM/AAAA desconto de zzzzzzz.zzz.zz9,99

· Após DD/MM/AAAA juros dia de zzzzzzzzz.zz9,99

· Após DD/MM/AAAA multa de z.zzz.zzz.zzz.zz9,99

· Conceder abatimento de z.zzz.zzz.zzz.zz9,99

· Desconto zzzzzzz.zzz.zz9,99 p/dia corrido antec.

· Desconto zzzzzzz.zzz.zz9,99 p/dia útil antec.

5 .7 – Utilização dos segmentos “P” a “U”

· O segmento “P” é obrigatório

· O segmento “Q” é obrigatório somente para o código de movimento “01” (entrada de títulos)

· O segmento “R” é opcional

· O segmento “T” é obrigatório

· O segmento “U” é obrigatório

6 - FÓRMULAS DE CÁLCULOS 

6 .1 - CÁLCULO DE DÍGITO VERIFICADOR DO NOSSO NÚMERO

A fórmula para cálculo do dígito é a seguinte:

a) Módulo 10

b) Tipo de Cálculo ( soma de produtos

c) Os pesos correspondentes a cada um dos algarismos da identificação são os seguintes:

	CAMPO
	TAMANHO
	PESOS

	Código

da

Agência
	4
	0
	1
	9
	7
	
	
	
	

	Tipo 

de

Conta
	2
	3
	1
	
	
	
	
	
	

	Número

da 

Conta
	7
	9
	7


	3
	1
	9
	7
	3
	

	Dígito do 

Número da

Conta
	1
	1
	
	
	
	
	
	
	

	Nosso

Número
	7
	9


	7
	3
	1
	9
	7
	3
	


d) Procedimentos:

· Multiplicar o algarismo da identificação pelo seu peso correspondente;

· Somar os produtos;

· Dividir o resultado pelo módulo;

· Usando a tabela da página seguinte, encontrar o dígito verificador correspondente ao RESTO da divisão.

	RESTO DA DIVISÃO
	DÍGITO VERIFICADOR

	0
	0

	1
	9

	2
	8

	3
	7

	4
	6

	5
	5

	6
	4

	7
	3

	8
	2

	9
	1

	10
	0


e) Exemplo:

Suponhamos os seguintes dados:

· Agência                           ( 0002

· Tipo de Conta                  ( 07

· Número da Conta            ( 0000098

· Dígito da Conta               ( 3

· Nosso Número                ( 0000001

· Dígito do Nosso Número ( ?
Seguindo os procedimentos indicados na letra “d”, temos:

· Multiplicando cada algarismo pelo seu peso correspondente, sendo que o algarismo é o primeiro fator e o peso, o segundo:

[image: image3.wmf][image: image4.wmf]
                                           

	Agência
	(
	0x0
	0x1
	0x9
	2x7
	
	
	

	Tipo de Conta
	(
	0x3
	7x1
	
	
	
	
	

	Número da Conta
	(
	0x9
	0x7
	0x3
	0x1
	0x9
	9x7
	8x3

	Dígito da Conta
	(
	3x1
	
	
	
	
	
	

	Nosso Número
	(
	0x9
	0x7
	0x3
	0x1
	0x9
	0x7
	1x3


· Somando os produtos acima:

	Agência
	· 0 + 0 + 0 + 19
	=
	     14

	Tipo de Conta
	· 0 + 7
	=
	       7

	Número da Conta
	· 0 + 0 + 0 + 0 + 0 + 63 + 24
	=
	     87

	Dígito da Conta
	· 3
	=
	       3

	Nosso Número
	· 0 + 0 + 0 + 0 + 0 + 0 + 3 
	=
	       3

	TOTAL
	· 
	=
	   114


· Dividindo o resultado acima pelo módulo:

	114
	10

	014
	11

	  04
	



Resto
· Procurando na tabela o correspondente de RESTO = 4:

Dígito do nosso número = 6

f) Outros Exemplos:

	AGÊNCIA
	TIPO CONTA
	CONTA / DV
	NOSSO NÚMERO  /   DV

	0002
	07
	0000098  3
	0000001                   6

	0002
	07
	0000098  3
	0000002                   3

	0002
	07
	0000098  3
	0000005                   4

	0002
	07
	0000098  3
	0000010                   2

	0037
	06
	0000126  6
	0000001                   8

	0037
	06
	0000126  6
	0000002                   5

	0031
	96
	0000427  4
	1773878                   1

	0037
	01
	0000128  6
	1849912                   0


CAPÍTULO II

TRANSFERÊNCIA E RECEPÇÃO DE ARQUIVOS

Para a transferência e recepção de arquivos de Cobrança Escritural o cliente deverá proceder da seguinte forma no ambiente DOS:

	PARA BANCO RURAL
	PARA BR BANCO MERCANTIL

	· Digitar: CD \ RURAL <ENTER>

· Digitar: RURAL <ENTER>
	· Digitar: CD \ BRMERC <ENTER>

· Digitar: BRMERC <ENTER>


Irá aparecer a seguinte tela do Sistema Financeiro Rural:

	SISTEMA FINANCEIRO RURAL



	

	F1 - CONFIGURAR 

F2 - DISCAR

F3 - MODO MANUAL

F4 - PREPARAÇÃO

F5 - SAIR

	
	HELP DESK: (031)299-7253



	HOME BANKING 




1. F1 - CONFIGURAR 

Teclando F1 irá aparecer a seguinte tela:

	C O N F I G U R A Ç Ã O



	PORTA DE COMUNICAÇÃO:

VELOCIDADE:

BITS DE DADOS:

PARIDADE:

BITS DE STOP:

TIPO DE VÍDEO:

INTERRUPÇÃO:
	( )COM 1

( )600

( )7200 

( )28800

( )CINCO

(x)IMPAR 

(x)UM

(x)COLOR

( )IRQ5
	( )COM 2

(x)1200

( )9600

( )38400

( )SEIS

( )PAR

( )IRQ7 
	( )COM 3

( )2400

( )14400

( )57600

(x)SETE

( )SEM

( )DOIS

( )MONO

(x)PADRÃO
	( )COM 4

( )4800

(x)19200

( )115200

( )OITO



	
	RURAL
	BR MERCANTIL

	DIRETÓRIO DE RECEPÇÃO:
	C:\RURAL\TRAN
	C:\BRMERC\TRAN

	DIRETÓRIO DE TRANSMISSÃO:
	C:\RURAL\TRAN
	C:\BRMERC\TRAN

	INICIALIZAÇÃO MODEM:
	AT&F1X3&C1&D2

	
FONE: (DDD)NNN-NNNN - UF




Nesta tela, teclando as letras em negrito (P, V, d e F) pode-se alterar as configurações.

a) TECLANDO d:

Pode-se alterar o tipo de vídeo que o cliente possuir, monocromático ou colorido. Basta subir ou descer o cursor, utilizando as teclas de setas.

b) TECLANDO V:

Pode-se alterar a velocidade de transmissão, de acordo com a do modem (mesa ou placa) que o cliente possuir. Conforme o caso, basta movimentar o cursor utilizando as teclas de setas.

c) TECLANDO P:

Pode-se alterar a porta de comunicação em que a placa ou modem de mesa está instalado no micro. Com as teclas de setas, movimentar o cursor para a porta correta.

d) TECLANDO F:

Pode-se alterar o telefone de consulta, isto é, permite o acesso aos telefones do HOME BANKING das agências, conforme o caso. As teclas de setas movimentarão o cursor para o telefone desejado.

Obs.: 1) Os telefones da relação não podem ser alterados sem a orientação do HELP DESK.

2)  Os parâmetros das TECLAS B - a - S e I, não podem ser alterados sem o acompanhamento do HELP DESK; evitando problemas de configuração.

3)  Após a ÚLTIMA ALTERAÇÃO é só teclar “O” <OK>. Caso queira cancelar o procedimento tecle “C” <CANCEL>. Em ambos os casos o sistema retornará à tela principal.

2. F2 - DISCAR 

Teclando F2 o sistema fará a ligação automática sendo mostrada a seguinte tela:

	SISTEMA FINANCEIRO RURAL

	

	

	
	Aguardando conexão: XX

INTERFACE: #4567

	HOME BANKING 


Após a discagem o sistema mostrará a tela da transação ZT005 - IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO que está descrita no manual de HOME BANKING.

Obs.: Para maiores detalhes quanto ao seu acesso entrar em contato com o HELP DESK pelo telefone (031)299-7253.

3. F3 - MODO COMANDO

Teclando F3, o programa passará para o modo manual de discagem podendo assim executar a discagem.

4. F4 - PREPARAÇÃO

Teclando F4 será mostrada a tela abaixo, que será usada pelo cliente para transferência de arquivo(s) de COBRANÇA ESCRITURAL para o Banco.

	PREPARAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA 

SELECIONE O SENTIDO DA TRANSFERÊNCIA:

F1 - ENVIAR

F2 - RECEBER

F3 - CANCELAR




OBS.: Esta opção tem a finalidade de fazer a conversão do arquivo e compactação para transmissão, lembrando que o arquivo deverá estar no diretório:

	P/ BANCO RURAL
	P/ BR BANCO MERCANTIL

	· Diretório: RURAL

· Subdiretório: TRAN
	· Diretório: BRMERC

· Subdiretório: TRAN


4.1 - F1 - ENVIAR 

Teclando F1 teremos a tela abaixo:

	PREPARAÇÃO PARA ENVIAR 

NOME DO ARQUIVO: 

C\RURAL\TRAN\########.REM (para Rural)

C\BRMERC\TRAN\########.REM (para BR Mercantil)

F1 - CONFIRMAR

F5 - CANCELAR




No campo “########” o cliente deverá informar o nome do arquivo que foi criado ou gerado para transmissão para o Banco.

· F1 - CONFIRMAR

Teclando F1 o arquivo informado será compactado e convertido para a transferência, retornando assim para a tela principal. Teclar F2 - DISCAR - após a conexão surgirá a tela da transação ZT005 - IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO, informar o usuário e senha. Feita a identificação, o cliente poderá acessar a transação IC066 - EFETUA TRANSMISSÃO DE ARQUIVO DE COBRANÇA, quando aparecerá a seguinte tela:

	ENVIANDO ARQUIVO

	BLOCO #
	BYTES TRANSFERIDOS
	RETRANSMISSÕES

	
	
	

	NOME DO ARQUIVO:

F1 - CONTINUAR

F5 - CANCELAR 




OBS.: No campo nome do arquivo o cliente deverá informar o mesmo nome do arquivo PREPARADO.

Teclando F1, será iniciada a transmissão, informando assim os Blocos de Bytes transferidos. Após a mensagem de: TRANSMISSÃO OK, tecle ALGO... qualquer tecla poderá ser apertada para retornar a tela: ZT007 - GERENCIADOR DE TRANSAÇÕES. Teclando F5 o sistema retornará ao MENU PRINCIPAL DO HOME BANKING. Se o cliente pressionar outra vez a tecla F5 o sistema cancelará a discagem.

4.2 - F2 - RECEBER 

PARA BANCO RURAL:

Estando no diretório RURAL, digitar: RURAL e teclar <ENTER>.

PARA BR BANCO MERCANTIL:

Estando no diretório BRMERC, digitar: BRMERC e teclar <ENTER>.

Na tela do SISTEMA FINANCEIRO RURAL, teclar F2 - DISCAR e aguardar conexão.

Na tela da transação ZT005 - IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO, entrar com o seu usuário e senha.

Na tela “GERENCIADOR DE TRANSAÇÕES” o cliente deverá entrar com a transação IC067 - RECEBE ARQUIVOS DE COBRANÇA. Surgindo a seguinte tela:

	RECEBENDO ARQUIVO

	BLOCO #
	BYTES TRANSFERIDOS
	RETRANSMISSÕES

	
	
	

	NOME DO ARQUIVO: ########

F1 - CONTINUAR

F5 - CANCELAR 




No campo NOME DO ARQUIVO o cliente poderá informar o nome com o qual o arquivo será criado; podendo ser qualquer nome.

Teclando F1 será iniciada a recepção, aparecendo assim a quantidade de Blocos e Bytes transferidos.

Após a mensagem de RECEPÇÃO OK, tecle ALGO... qualquer tecla poderá ser pressionada para retornar à tela: ZT007 - RELAÇÃO DE TRANSAÇÕES. Após teclar F5 - CANCELAR A LIGAÇÃO o cliente deverá executar a opção 14 - PREPARAÇÃO, aparecendo assim a tela abaixo:

	PREPARAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA 

SELECIONE O SENTIDO DA TRANSFERÊNCIA:

F1 - ENVIAR

F2 - RECEBER

F3 - CANCELAR




Teclar F2 - RECEBER, o sistema executará a preparação do arquivo e a descompactação. Após teclar F5 - CANCELAR - para sair do sistema e acessar o diretório: RURAL (para Banco Rural) ou BRMERC (para BR Banco Mercantil), subdiretório: TRAN, onde estará o arquivo recebido, com o mesmo nome informado na recepção, com extensão .RET.

OBSERVAÇÕES:

1. Outro modo de transmissão de arquivos, disponível para o cliente, consiste em: 

a) o cliente transfere seu arquivo para um disquete;

b) o disquete é enviado à agência, onde a empresa é cliente;

c) a agência transmite o arquivo para o CPD-BH via “on-line”;

d) o arquivo retorno é recebido pela Agência via “on-line”;

e) a agência transfere este arquivo retorno para o disquete e entrega-o ao cliente.

2. O usuário poderá repetir o processo de conexão a qualquer momento que desejar.

3. Os problemas de acesso ao sistema deverão ser comunicados ao HELP DESK pelo telefone 
(031)299-7253.

5. F5 - SAIR 

Esta tecla desativará o sistema, retornando-o ao DOS.

CAPÍTULO III

CÓDIGO DE BARRAS

1 - ESPECIFICAÇÕES DO DOCUMENTO

De acordo com a Circular 2414 de 07/10/93 e Carta Circular 2531 de 24/02/95, ambas do BACEN, apresentamos a seguir as especificações técnicas dos bloquetes de cobrança e a composição do código de barras. Salientamos que a obediência a essas especificações proporciona maior segurança e rapidez na captura dos dados quando da liquidação pela rede bancária,  trazendo, consequentemente, maiores benefícios para a empresa. 

Em se tratando de impressão a laser (xerox) os Avisos de Cobrança deverão obedecer aos seguintes parâmetros:

a) Número de vias ou partes - 3 (três) sendo:

· Recibo do Sacado

· Ficha de Caixa (opcional)

· Ficha de Compensação

b) Gramatura do papel: mínima de 50g/m( 

c) Dimensões:

· Ficha de Compensação: 3 3/4 a 4 1/8 x 170 a 210 mm.

· Ficha de Caixa: limitada as dimensões da Ficha de Compensação.

· Recibo do Sacado: a seu critério.

d) Cor / Impressão:

· Fundo branco / impressão em preto

e) Modelos:

· Os modelos dos Avisos de Cobrança do Banco encontram-se nos anexos.

Inserção dos dados do Banco e da linha digitável na banda superior da FICHA DE COMPENSAÇÃO.

a) Lado Esquerdo:

· deverá constar logomarca (nome) do banco;

· a direita do nome do  banco deverá ser inserido o seu número - código acrescido do dígito verificador (BRMERCANTIL = 749 - 8 ou RURAL = 453 - 7);

· o número do código deverá ser constituído com caracter de 5mm e traços ou fios de 1,2mm.

b) Lado Direito (linha digitável):

· deverá constar a representação numérica do conteúdo do código de barras;

· as dimensões serão de 3,5 e 4mm e traços ou fios de 0,3mm.

OBS.: A linha digitável foi inserida na  Ficha de Compensação de modo que se possa efetuar a digitação dos dados do título naqueles casos em que a captura automática não possível.

c) Na parte inferior direita, identificação da Ficha

· (Ficha de Compensação), com dimensão máxima de 2mm e traços ou fios de 0,3mm.

d) Montagem e impressão do Código de Barras:

· O Código de Barras deve ser do tipo “2 de 5 intercalados”.

OBSERVAÇÕES:

· “2 de 5 intercalados” significa que 5 barras definem um caracter, sendo que duas delas são barras largas.

· “Intercalados” significa que os espaços entre as barras também tem significado, de maneira análoga as barras.

· Posição do código de barras

A impressão do código de Barras deve ser efetuada na parte inferior esquerda da Ficha de Compensação, observando:

· o início da barra deve estar a 0,5 cm da margem esquerda da folha (zona de silêncio);

· o meio da barra deve estar a 12mm do final da folha;

· comprimento total igual a 103 (cento e três) mm e altura igual a 13 (treze) mm.

OBS.: Estas posições devem ser seguidas rigorosamente, pois são de fundamental importância para a leitura da barra.

2 - PROCEDIMENTOS PADRÃO RURAL

2.1 - MONTAGEM DOS DADOS DO CÓDIGO DE BARRAS

O Código de Barras para a cobrança contém 44 posições dispostas da seguinte forma:

	  POSIÇÃO
	TAMANHO
	                   CONTEÚDO

	01 a 03
	03
	Identificação do banco:

453 - RURAL

749 - BR MERCANTIL

	04
	01
	Código da Moeda:

9 - REAIS

8 - FAJ

	05
	01
	Dígito verificador código barras

	06 a 09
	04
	Fator de Vencimento

	10 a 19
	10
	Valor do documento

	20 a 44
	25
	Campo Livre


2.1.1 - CÁLCULO DO FATOR DE VENCIMENTO

Para cálculo do fator de vencimento, deverá ser utilizada a data de referência: 07/10/1997.
a) O fator de vencimento é representado pelo número de dias entre a data de vencimento do título e  a data de referência.

Exemplos:

	VENCIMENTO 
	04/07/2000

	DATA REFERÊNCIA 
	07/10/1997

	FATOR DE VENCIMENTO 
	1001


	VENCIMENTO 
	01/05/2002

	DATA REFERÊNCIA 
	07/10/1997

	FATOR DE VENCIMENTO 
	1667


Obs.: Caso o vencimento do título for igual a 000001 (à vista) ou 000002 (c/ apresentação), a data do vencimento, somente para cálculo do fator de vencimento, deverá ser calculada tomando por base a data de emissão do título acrescida de 15 dias corridos.

2.1.2 - CÁLCULO DÍGITO VERIFICADOR DO CÓDIGO DE BARRAS

Para cálculo do dígito do Código de Barras, proceder da seguinte forma:

a) Calcular através do Módulo 11 com pesos de 2 a 9; considerar 43 posições 1 a 4 e da 6 a 44.

Exemplo:

	749
	9
	8
	10010009696500
	0312060004465600010011000
	(CÓD.BARRAS

	xxx
	x
	
	xxxxxxxxxxxxxx
	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	

	432
	9
	
	87654329876543
	2987654329876543298765432
	(PESOS



Soma dos resultados da multiplicação de pesos X dígitos = 674 

Divisão por 11 = 674 / 11 = 61

Resto               = 3

Dígito               = 8

b) O primeiro dígito da direita para a esquerda será multiplicado por 2, o segundo por 3 e assim sucessivamente;

c) Os resultados das multiplicações devem ser somados;

d) O total da soma deverá ser dividido por 11;

e) O resto da divisão deverá ser subtraído por 11;

f) Se o resultado da subtração for igual a 0 (zero), 1 (um) ou maior que 9 (nove) deverão assumir o dígito igual a 1 (um);

Se não, o resultado da subtração será o próprio dígito;

g) Este deverá ser lançado na quinta posição do Código de Barras;

h) O Dígito 0 (zero) na quinta posição indicará que o código de Barras não possui dígito verificador.

2.2 - POSIÇÃO DO CAMPO LIVRE 

2.2.1 - COBRANÇA COM REGISTRO

	POSIÇÃO
	TAMANHO
	CONTEÚDO

	20 a 20
	01
	Tipo de Cobrança - 0

	21 a 23
	03
	Agência Cedente

	24 a 32
	09
	Conta do Cedente 

	33 a 33
	01
	Dígito da Conta do Cedente

	34 a 40
	07
	Nosso Número

	41 a 41
	01
	Dígito do Nosso Número

	42 a 44 
	03
	Zeros


Obs.: Quando se tratar de cobrança caucionada ou vinculada, a conta do cedente e o dígito da conta do cedente (posições de 24 a 33 do campo livre) deverão ser substituídos pelo número do contrato.



2.2.2 - COBRANÇA SEM REGISTRO

	POSIÇÃO
	TAMANHO
	CONTEÚDO

	20 a 20
	01
	Tipo de Cobrança - 9

	21 a 23
	03
	Agência Cedente

	24 a 26
	03
	Código Reduzido do Cliente

	27 a 41
	15
	Seu Número

	42 a 44
	03
	Zeros


Obs.: O código reduzido deverá ser solicitado ao gerente da agência.



2.2.3 - COBRANÇA SEM REGISTRO – APÓLICE DE SEGURO COM  I.O.S.

	POSIÇÃO
	TAMANHO
	CONTEÚDO

	20 a 20
	01
	Tipo de Cobrança - 4

	21 a 23
	03
	Agência Cedente

	24 a 26
	03
	Código Reduzido do Cliente

	27 a 36
	10
	Seu Número

	37 a 37
	01
	Dígito seu Número 

Ver Capítulo IV, item 3.2 deste manual

	38 a 44
	07

9(05)V99
	Valor I.O.S. 

05 (cinco) inteiros, 02 (duas) decimais 


Obs.: O código reduzido deverá ser solicitado ao gerente da agência.



3 - MONTAGEM DOS DADOS PARA COMPOSIÇÃO DA LINHA DIGITÁVEL

A linha digitável é composta por CINCO campos:

a) CAMPO 1 

Composto pelo Código do Banco, código da moeda, as cinco primeiras posições do campo livre e o dígito verificador deste campo.

b) CAMPO 2

Composto pelas posições de 6 a 15 do campo livre e dígito verificador deste campo.

c) CAMPO 3

Composto pelas posições de 16 a 25 de campo livre e dígito verificador deste campo.

d) CAMPO 4

Dígito verificador do código de barras: este dígito é calculado conforme descrito no item 2.1.1 - CÁLCULO DO DÍGITO VERIFICADOR DO CÓDIGO DE BARRAS.

e) CAMPO 5

Composto pelo fator de vencimento e o valor nominal do documento.

OBS.: Todos os campos da linha digitável devem ser separados por dois espaços em branco.
4 - CÁLCULO DE DÍGITOS DA LINHA DIGITÁVEL

Os cálculos de dígitos devem utilizar o módulo 10, sendo que, caso o produto da multiplicação seja composto de duas decimais, as unidades deverão ser somadas perfazendo o resultado da multiplicação.

Exemplo: 

7 x 2 = 14

Somar as Unidades: 1 + 4

Resultado: 5

Exemplo - Primeiro Dígito

7 4 9 9 0 3 1 2 0

 |  |  |  |  |  |  |  |  |    X

2 1 2 1 2 1 2 1 2

Total da multiplicação = 34

34/10 = 3 

Resto = 4

Dígito = 10 - Resto

Dígito = 6

COMPOSIÇÃO DO PRIMEIRO CAMPO: 74990.31206

Exemplo - Segundo Dígito

6 0 0 0 4 4 6 5 6 0

 |  |  |  |  |  |  |  |  |  |   X

1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

Total da multiplicação = 31

31/10 = 3 

Resto = 1

Dígito = 10 - Resto

Dígito = 9

COMPOSIÇÃO DO SEGUNDO CAMPO: 60004.465609

Exemplo - Terceiro Dígito

0 0 1 0 0 1 1 0 0 0

 |  |  |  |  |  |  |  |  |  |    X

1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

Total da multiplicação = 4

04/10 = 0

Resto = 4

Dígito = 10 - Resto

Dígito = 6

COMPOSIÇÃO DO TERCEIRO  CAMPO: 00100.110006

OBS.: Nos casos em que o resto for igual a 0 (zero) o dígito também será igual a 0 (zero).

Desta forma, teremos a seguinte configuração da linha digitável, já com o dígito do Código de Barras incluído:

74990.31206    60004.465609     00100.110006    8   10010009696500

CAPÍTULO IV

COBRANÇA DIRETA

1 - DEFINIÇÃO

A Cobrança Direta Rural caracteriza-se pelo recebimento de obrigações (títulos, prestações, mensalidade diversas, etc.) sem o prévio registro das mesmas junto ao Sistema de Cobrança Rural, já que é o próprio cliente que preenche, emite e envia o bloquete especificando o Banco Rural como cobrador. Assim o cliente do Banco Rural poderá emitir seus títulos e o Banco na ocasião do recebimento dos mesmos irá comunicar, via arquivo magnético, aviso de lançamento ou outro meio do interesse do cliente, os dados referentes aos títulos recebidos e o valor creditado no contas-correntes.

O cliente deverá emitir o bloquete conforme critérios definidos neste capítulo e remeter ao seu gerente modelos originais de bloquetes impressos para fins de testes.

Uma vez aprovado o modelo, o cliente não poderá efetuar alterações no preenchimento sem que haja uma nova conferência. 

2 - PREENCHIMENTO DO BLOQUETE

Os bloquetes de cobrança deverão ser preenchidos conforme descrição abaixo:

· LOCAL DE PAGAMENTO 

“Até o vencto pagável em qualquer Bco da compensação integrada”.

· VENCIMENTO

Informar a data de vencimento do título no formato DD/MM/AA.

Obs.: Sendo conveniente para o cliente a data poderá ser
           informada no formato DD/MM/AAAA

· CEDENTE

Informar o nome do cedente com até 30 posições.

· AGÊNCIA / CÓD CEDENTE

Informar o código o código da agência com 04 posições numéricas e o código do cliente ( TIPO, CONTA/NÚMERO, CONTA/DÍGITO CONTA), no seguinte formato: AAAA TT NNNNNNN.D, onde:

AAAA - Código da agência

TT - Tipo da Conta

NNNNNNN - Número da Conta

D - Dígito da Conta

· DATA DOCUMENTO

Informar a data de emissão do título, no formato DD/MM/AA.

Obs.: Sendo conveniente para o cliente a data poderá ser
           informada no formato DD/MM/AAAA

· NÚMERO DO DOCUMENTO

Informar o código de identificação do cliente, com até 14 posições numéricas e o dígito verificador (Ver fórmula de cálculo do dígito no item 3 deste capítulo).

· ESPÉCIE DO DOCUMENTO

Informar espécie do documento aceito pelo Banco (DM; DS; NP; etc...).

· ACEITE

Informar “S” para aceito ou “N” para não aceito.

· DATA PROCESSAMENTO

Informar a data de emissão do bloquete, no formato DD/MM/AA.

· NOSSO NÚMERO

Não preencher, uso do banco.

· CARTEIRA

Informar o código da carteira (CS-46).

· ESPÉCIE

Informar o nome da moeda em que título foi emitido.

· QUANTIDADE 

Preencher somente caso o título não seja emitido em reais, informando a quantidade de moeda contratada, com até 13 posições numéricas, sendo 08 inteiros e 05 decimais.

· VALOR

Não preencher.

· VALOR DO DOCUMENTO

Informar o valor do título, até 13 posições numéricas, sendo 11 inteiros e 02 decimais.

· DESCONTO/ABATIMENTO

Não preencher, uso do Banco.

· OUTRAS DEDUÇÕES

Não preencher, uso do Banco.

· MULTA/MORA

Não preencher, uso do Banco.

· OUTROS ACRÉSCIMOS

Não preencher, uso do Banco.

· VALOR COBRADO

Não preencher, uso do Banco.

· SACADO

Preencher com dados do sacado na seguinte ordem:

<NOME DO SACADO>

<ENDEREÇO DO SACADO>

<CEP>  <CIDADE>  <ESTADO>  <CGC  OU CPF>

· SACADOR/AVALISTA (QUANDO HOUVER)

Informar o nome do sacador com até 30 posições.

· CÓD. DE BAIXA

Não preencher, uso do Banco.

· INSTRUÇÕES 

Destinado ao cliente para informações adicionais, instruções para pagamento em atraso (mora, multa, etc); etc...

· CÓDIGO DE BARRAS / LINHA DIGITÁVEL 

Ver  capítulo III deste manual.

3 - CÁLCULO DE DÍGITO VERIFICADOR DO SEU NÚMERO

O campo “seu número”  pode ter até 14 bytes + 1 que é o dígito verificador.

3.1 - CÁLCULO DE DÍGITO QUANDO O SEU NÚMERO FOR COM
       14 BYTES

a) Multiplicar os bytes do seu número da direita para a esquerda pelos respectivos pesos 9.2.3.4.5.6.7.8.9.2.3.4.5.6

Exemplo: SEU NÚMERO: 12003005001002

1   2    0    0   3    0   0    5   0    0   1    0   0    2 

















b) Somar todos os resultados: 12 + 3 + 40 + 15 + 4 + 9 = 83

c) Se a soma dos resultados for maior ou igual a 11, dividir esta soma por 11 (somente os números inteiros):

83 / 11 = 7             RESTO = 6

Se RESTO = 0 ou = 1, o dígito do seu número será = 0, senão subtrair o número 11 menos o RESTO:

11 - 6 = 5, que é o dígito verificador 

d) Se a soma dos resultados for menor que 11, subtrair 11 menos a soma dos resultados:

EXEMPLO: Soma dos resultados = 8 (menor que 11) 

11 - 8 = 3, que é o dígito verificador

3.2 - CÁLCULO DE DÍGITO QUANDO O SEU Nº  FOR COM
         MENOS DE 14 BYTES

a) Multiplicar os bytes do seu número da direita para a esquerda pelos respectivos pesos 2.3.4.5.6.7.8.9.2.3.4.5.6

Exemplo: SEU NÚMERO: 263830933

2   6    3   8    3   0    9   3    3 











b) Somar todos os resultados: 18+15+36+06+72+24+42+12 = 225

c) Se a soma dos resultados for maior ou igual a 11, dividir esta soma por 11:

225 / 11 = 20             RESTO = 5

Se RESTO = 0 ou = 1, o dígito do seu número será = 0, senão subtrair o número 11 menos o RESTO:

11 - 5 = 6, que é o dígito verificador 

d) Se a soma dos resultados for menor que 11, subtrair 11 menos a soma dos resultados:

EXEMPLO: Soma dos resultados = 8 (menor que 11) 

11 - 8 = 3, que é o dígito verificador

CAPÍTULO V

ANEXOS


1 - MODELO DE BLOQUETE


ELABORAÇÃO: BANCO RURAL - DITEM / DEPOM

EDIÇÃO: DEPOM
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